S3-TE03
Fl. 127

MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n® 10783.921051/2009-15

Reenrso n’ Voluntario

Acordao n’ 3803-004.113 — 3" Turma Especial
Sessao de 23 de abril de 2013

Matéria COMPENSACAO

Recorrente GRAFICA SAMORINI LTDA.
Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracao: 01/04/2004 a 30/06/2004

RECURSO  VOLUNTARIO. PRAZO DE  APRESENTACAO.
INTEMPESTIVIDADE.

O prazo para a apresentagdo do recurso voluntario esgota-se com o decurso
do prazo de trinta dias a contar da ciéncia, pelo contribuinte, da decisdo de
primeira instancia, configurando-se a intempestividade fora desse intervalo
de tempo, ndo logrando ser conhecido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo
conhecer do recurso, nos termos do voto do relator.

(assinado digitalmente)
Belchior Melo de Sousa - Presidente substituto e Relator

Participaram, ainda, da sessdao de julgamento os conselheiros Hélcio Lafeta
Reis, Jodo Alfredo Edudo Ferreira, Juliano Eduardo Lirani e os Suplentes Paulo Guilherme
Delourede e Adriana Oliveira e Ribeiro. Ausente justificadamente o Conselheiro Jorge Victor
Rodrigues.

Relatorio

o

Esta contribuinte transmitiu a declaragdo de compensacdio n
22045.31839.281105.1.3.011194, em que utilizou o valor de R$ 15.320,26, relativo ao saldo
credor acumulado ao final do 2° trimestre/2004, com base no art. 11 da Lei n® 9.779/99 e sua
regulamentacao dada pelo art. 4° da IN. SRF n°® 33/99.
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 Período de apuração: 01/04/2004 a 30/06/2004
 RECURSO VOLUNTÁRIO. PRAZO DE APRESENTAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE.
 O prazo para a apresentação do recurso voluntário esgota-se com o decurso do prazo de trinta dias a contar da ciência, pelo contribuinte, da decisão de primeira instância, configurando-se a intempestividade fora desse intervalo de tempo, não logrando ser conhecido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, nos termos do voto do relator.
 (assinado digitalmente)
 Belchior Melo de Sousa - Presidente substituto e Relator
 Participaram, ainda, da sessão de julgamento os conselheiros Hélcio Lafetá Reis, João Alfredo Eduão Ferreira, Juliano Eduardo Lirani e os Suplentes Paulo Guilherme Delourede e Adriana Oliveira e Ribeiro. Ausente justificadamente o Conselheiro Jorge Victor Rodrigues.
  Esta contribuinte transmitiu a declaração de compensação nº 22045.31839.281105.1.3.011194, em que utilizou o valor de R$ 15.320,26, relativo ao saldo credor acumulado ao final do 2º trimestre/2004, com base no art. 11 da Lei nº 9.779/99 e sua regulamentação dada pelo art. 4º da IN SRF nº 33/99.
Despacho Decisório da DRF/Vitória não homologou a compensação com base no Parecer Fiscal anexo ao Detalhamento do Crédito disponibilizado ao contribuinte no endereço www.receita.fazenda.gov.br/opção empresa, Todos os serviços/assunto Restituição, Ressarcimento e Compensação/item PERDCOMP, Despacho Decisório/Informações Complementares da Análise do Crédito, sob os fundamentos a seguir:
�a) o contribuinte se dedica ao ramo gráfico;
b) a auditoria verificou nas notas fiscais de saída apresentadas que no trimestre-calendário em análise, a Contribuinte deu saída a livros (classificação fiscal 49.01) e a revistas e jornais (classificação fiscal 49.02), todos com notação NT na TIPI, ou seja, fora do campo de incidência do IPI. As demais vendas deste período foram feitas através de notas fiscais de serviços, sem pertinência com o IPI;
c) tratando-se de produtos dessa classificação fiscal, a legislação de regência não permite o aproveitamento de créditos de insumos utilizados na sua fabricação;
d) a Solução de Consulta nº 468, de 2004, apresentada pelo contribuinte para justificar a manutenção e utilização de tais créditos não vincula a administração tributária quanto aos fatos tratados no trabalho fiscal realizado, uma vez que, se ateve a produtos de alíquota zero e isentos, estes os que a Contribuinte informou que dava saída, sendo a menção a produtos imunes contida no corpo da solução de consulta mera informação do texto da IN SRF nº 33/99�;
Em Manifestação de Inconformidade apresentada, a Interessada alegou, em síntese:
a) atua no ramo de edição e impressão de produtos gráficos cuja saída é isenta, imune ou alíquota zero, resultando no acúmulo de créditos passíveis de serem compensados na forma do art. 11 da Lei nº 9.779/99;
b) realizou consulta perante a DRF/Vitória/ES, �perquirindo sobre o entendimento do Fisco, no que tange aos créditos de IPI advindos de operações isentas ou tributadas à alíquota zero�, que confirmou o seu direito à compensação dos créditos advindos das mencionadas operações;
c) defende a possibilidade de utilização dos créditos de IPI decorrentes da compra de MP, PI e ME utilizados na saída de produtos NT ou isentos, sob os seguintes argumentos:
c.1) o art. 11 da Lei nº 9.779/99 não limita a utilização dos créditos do IPI;
c.2) �a própria Instrução Normativa que disciplina o art . 11 da Lei n ° 9.779/99, é clara ao determinar que é possível o aproveitamento de crédito de IPI, inclusive no caso da industrialização de produtos imunes, isentos ou tributados à alíquota zero�;
c.3) �o advérbio �inclusive� utilizado tanto no art. 11 da Lei n° 9.779/99, como no art. 4º da IN SRF 33/99, encontra-se após os vocábulos �industrialização de produtos� , ou seja , explicita que, inclusive para os produtos imunes, isentos ou tributados à alíquota zero, objeto do processo de industrialização, pode-se aproveitar os créditos do IPI�;
c.4) �as mais altas cortes do país, ao interpretarem o art. 11, da Lei n° 9.779/99 entenderam que o termo 'inclusive� abarca os produtos imunes, isentos ou tributados à alíquota zero, objeto do processo de industrialização, para fins de aproveitamento dos créditos do IPI�;
d) a solução de consulta nº 486/2004 em que é a Consulente, é ato administrativo a balizar o seu direito de crédito decorrente de insumos utilizados em produtos imunes, destacando o seguinte fragmento do corpo da solução de consulta:
�De se notar que, inclusive em relação aos créditos de IPI decorrentes da aquisição de insumos utilizados na industrialização de produtos imunes ou tributados à alíquota zero, aplica-se o disposto no artigo 11 da mencionada lei, desde que referidos insumos tenha sido recebidos no estabelecimento industrial a partir de 1 ° de janeiro de 1999. 11 (sem grifos no original)�
e) ao contrário do que consta do relatório fiscal a consulta vincula os órgãos da administração tributária, nos termos do art. 46 do Decreto nº 70.235/72 e art. 1º da Instrução Normativa RFB nº 740/2007;
f) acrescenta que a consulta não pode ser interpretada da forma pretendida pela RFB; que ela abarca todas as questões inerentes à compensação do IPI, não se limitando aos produtos imunes ou alíquota zero; e, que não pode o preciosismo de uma palavra, como entendeu o auditor fiscal, anular o texto e a interpretação dada ao art. 11 da Lei nº 9.779/99;
Ao final, requereu o reconhecimento do direito creditório e a homologação da compensação, ou caso assim não entenda, sejam dos débitos decotados a multa e os juros aplicados, haja vista a realização de consulta anterior sobre os mesmos fatos.
Em julgamento da lide, a DRJ/Juiz de Fora verificou que no trimestre-calendário em análise, o contribuinte deu saída basicamente a livros (classificação fiscal 49.01) e a revistas e jornais (classificação fiscal 49.02), todos com notação NT na TIPI. Aduziu que por se tratarem de produtos industrializados que, por determinação da Constituição, não podem ser alcançados pela incidência do imposto. 
Apontou para a clareza do parágrafo 3°, do art. 2°, da Instrução Normativa SRF nº 33/1999, como disciplinador do art. 11 da Lei nº 9.779/99, sendo ato normativo válido e legal no seu comando quanto ao estorno dos créditos originários de insumos onerados com o IPI, destinados à fabricação de produtos não tributáveis - NT. 
Referiu, ao fim, que a matéria encontra-se pacificada no âmbito do CARF, por meio da Súmula nº 20.
Cientificada da decisão em 27 de junho de 2012, irresignada, apresentou recurso voluntário em 30 de julho de 2012, em que tece os mesmos argumentos trazidos na manifestação de inconformidade.
É o relatório.
 Conselheiro Belchior Melo Sousa - Relator
Embora a Recorrente tenha afirmado no recurso voluntário ter recebido a decisão de primeira instância em 28 de junho de 2012, a assinatura aposta no AR de fl. 90 atesta que a real data foi 27 de junho de 2012, quarta-feira. Logo, o último dia para apresentação do recurso deu-se em 27 de julho de 2012, sexta-feira. Apresentado em 30 de junho de 2012, torna-o intempestivo, e, assim, deixa de atender requisito para sua admissibilidade. Portanto, dele não conheço. 
É como voto.
Sala das sessões, 23 de abril de 2013
(assinado digitalmente)
Belchior Melo de Sousa
 
 




Despacho Decisorio da DRF/Vitoria ndo homologou a compensacdo com
base no Parecer Fiscal anexo ao Detalhamento do Crédito disponibilizado ao contribuinte no
endere¢o www.receita.fazenda.gov.br/opcdo empresa, Todos os servigos/assunto Restituicao,
Ressarcimento e Compensagao/item PERDCOMP, Despacho Decisorio/Informagoes
Complementares da Analise do Crédito, sob os fundamentos a seguir:

“a) o contribuinte se dedica ao ramo grafico;

b) a auditoria verificou nas notas fiscais de saida apresentadas que no
trimestre-calenddiio ein analise, a Contribuinte deu saida a livros (classificagdo fiscal 49.01) e
a revistas e joroais (classificagao fiscal 49.02), todos com notagdo NT na TIPI, ou seja, fora do
campo de incidéncia do IPI. As demais vendas deste periodo foram feitas através de notas
fiscais de servicos, sem pertinéncia com o IPI;

c¢) tratando-se de produtos dessa classificagdo fiscal, a legislagdo de regéncia
ndo permite o aproveitamento de créditos de insumos utilizados na sua fabricagao;

d) a Solucao de Consulta n® 468, de 2004, apresentada pelo contribuinte para
justificar a manutencdo e utilizagdo de tais créditos ndo vincula a administragdo tributaria
quanto aos fatos tratados no trabalho fiscal realizado, uma vez que, se ateve a produtos de
aliquota zero e isentos, estes os que a Contribuinte informou que dava saida, sendo a mengao a
produtos imunes contida no corpo da solucao de consulta mera informacgao do texto da IN SRF
n° 33/99”;

Em Manifestagdo de Inconformidade apresentada, a Interessada alegou, em
sintese:

a) atua no ramo de edicdo e impressao de produtos graficos cuja saida ¢
isenta, imune ou aliquota zero, resultando no acimulo de créditos passiveis de serem
compensados na forma do art. 11 da Lei n® 9.779/99;

b) realizou consulta perante a DRF/Vitoria/ES, “perquirindo sobre o
entendimento do Fisco, no que tange aos créditos de IPI advindos de operagoes isentas ou
tributadas a aliquota zero”, que confirmou o seu direito a compensagdo dos créditos advindos
das mencionadas operagdes;

c¢) defende a possibilidade de utilizacdo dos créditos de IPI decorrentes da
compra de MP, PI e ME utilizados na saida de produtos NT ou isentos, sob os seguintes
argumentos:

c.l)oart. 11 da Lei n® 9.779/99 ndo limita a utilizacao dos créditos do IPI;

c.2) “a propria Instru¢do Normativa que disciplina o art . 11 da Lei n °

9.779/99, é clara ao determinar que é possivel o aproveitamento de crédito de IPI, inclusive no
caso da industrializacdo de produtos imunes, isentos ou tributados a aliquota zero”;

c.3) “o adverbio ‘inclusive’ utilizado tanto no art. 11 da Lei n° 9.779/99,
como no art. 4° da IN SRF 33/99, encontra-se apos os vocabulos ‘industrializa¢do de
produtos’ , ou seja , explicita que, inclusive para os produtos imunes, isentos ou tributados a
aliquota zero, objeto do processo de industrializag¢do, pode-se aproveitar os créditos do IPI”;

c.4) “as mais altas cortes do pais, ao interpretarem o art. 11, da Lei n°

9.779/99 entenderam que o termo 'inclusive’ abarca os produtos imunes, isentos ou tributados
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a aliquota zero, objeto do processo de industrializagdo, para fins de aproveitamento dos
créditos do IPI”;

d) a solu¢do de consulta n° 486/2004 em que ¢ a Consulente, ¢ ato
administrativo a balizar o seu direito de crédito decorrente de insumos utilizados em produtos
imunes, destacando o seguinte fragmento do corpo da solucdo de consulta:

“De se notar que, inclusive em rela¢do aos créditos de IPI decorrentes da
aquisicao de insumos utilizados na industrializagdo de produtos imunes ou tributados a
iguota zero, aplica-se o disposto no artigo 11 da mencionada lei, desde que referidos
insumos tenha sido recebidos no estabelecimento industrial a partir de 1 ° de janeiro de 1999.
11 (sem grifos no original)”

e) ao contrario do que consta do relatdrio fiscal a consulta vincula os 6rgaos
da administra¢ao tributaria, nos termos do art. 46 do Decreto n® 70.235/72 e art. 1° da Instrugao
Normativa RFB n°® 740/2007;

f) acrescenta que a consulta ndo pode ser interpretada da forma pretendida
pela RFB; que ela abarca todas as questdes inerentes a compensacao do IPI, ndo se limitando
aos produtos imunes ou aliquota zero; e, que nao pode o preciosismo de uma palavra, como
entendeu o auditor fiscal, anular o texto e a interpretagdo dada ao art. 11 da Lei n® 9.779/99;

Ao final, requereu o reconhecimento do direito creditorio e a homologacao da
compensagdo, ou caso assim ndo entenda, sejam dos débitos decotados a multa e os juros
aplicados, haja vista a realizagdo de consulta anterior sobre os mesmos fatos.

Em julgamento da lide, a DRJ/Juiz de Fora verificou que no trimestre-
calendario em analise, o contribuinte deu saida basicamente a livros (classificagdo fiscal 49.01)
e a revistas e jornais (classificacdo fiscal 49.02), todos com notacdo NT na TIPI. Aduziu que
por se tratarem de produtos industrializados que, por determinag@o da Constitui¢do, ndo podem
ser alcancados pela incidéncia do imposto.

Apontou para a clareza do paragrafo 3°, do art. 2°, da Instru¢do Normativa
SRF n°® 33/1999, como disciplinador do art. 11 da Lei n® 9.779/99, sendo ato normativo valido
e legal no seu comando quanto ao estorno dos créditos origindrios de insumos onerados com o
IPI, destinados a fabricag¢ao de produtos nao tributaveis - NT.

Referiu, ao fim, que a matéria encontra-se pacificada no ambito do CARF,
por meio da Sumula n° 20.

Cientificada da decisdo em 27 de junho de 2012, irresignada, apresentou
recurso voluntario em 30 de julho de 2012, em que tece os mesmos argumentos trazidos na

manifesta¢cdo de inconformidade.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Belchior Melo Sousa - Relator



Embora a Recorrente tenha afirmado no recurso voluntério ter recebido a
decisdo de primeira instancia em 28 de junho de 2012, a assinatura aposta no AR de fl. 90
atesta que a real data foi 27 de junho de 2012, quarta-feira. Logo, o ultimo dia para
apresentacao do recurso deu-se em 27 de julho de 2012, sexta-feira. Apresentado em 30 de
junho de 2012, torna-o intempestivo, e, assim, deixa de atender requisito para sua
admissibilidade. Portanto, dele nao conheco.

E como voto.
Sala das sessoes, 23 de abril de 2013

(assinado digitalmente)

Belchior Melo de Sousa



